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RESUMO

Diante da experiência vivenciada no Fórum da Comarca de Frutal, Minas Gerais, tem-se a convicção da crise sistêmica que vive o Poder Judiciário brasileiro, em razão do elevado número de

processos que se acumulam por falta de recursos humanos e também pelo já desgastado processo judicial, que não oferece às partes envolvidas a devida prestação judicial principalmente em virtude

de chicanas processuais e falta de infra-estrutura.

A proposta da solução privada dos conflitos sociais busca outra equação. A composição de interesses, por meio amigável, baliza-se na regra do “ganha-ganha”. Assim, há várias técnicas, dentre elas

a mediação, que visam garantir o direito de cada interessado de forma pacífica, resolvendo passo a passo o conflito, para que este não se torne objeto de mais um processo judicial no futuro. Além

disso, também propõe mecanismos de interação entre os órgãos públicos e a iniciativa privada no intuito de possibilitar esse processo de convergência das ações estatais e não estatais na

implantação e disseminação da mediação como instrumento de pacificação social, desafogando, por conseqüência, o Poder Judiciário estadual, que estaria, livre para a resolução dos casos não

passíveis de mediação. O presente trabalho se desenvolveu por pesquisas bibliográficas e documental, bem como métodos dedutivos e analíticos na analise de doutrina e legislação pertinentes. Esta

Proposta será aplicada junto à comunidade frutalense e ao Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais.
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